
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.416-A, DE 2020 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
Altera a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para destinar 1% (um 
por cento) da arrecadação da Cofins incidente sobre operações com 
tabaco e bebidas alcóolicas para o Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD), 
de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986; tendo parecer 
da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
pela aprovação (relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
SAÚDE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

(*) Atualizado em 27/03/23, em razão de novo despacho.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 8º - C. Fica destinado 1% (um por cento) da arrecadação da 

Cofins incidente sobre a receita bruta do tabaco e das bebidas 

alcóolicas, classificados, respectivamente, no Capítulo 24 e nas 

posições 2203, 2204, 2205, 2206, 2207 e 2208 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para o 

Fundo Nacional Antidrogas – Funad de que trata a Lei nº 7.560, de 19 

de dezembro de 1986.” 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................................... 

.................................................................................................. 

VIII – 1% da arrecadação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – Cofins incidente sobre a receita bruta do tabaco 

e das bebidas alcóolicas, classificados, respectivamente, no Capítulo 

24 e nas posições 2203, 2204, 2205, 2206, 2207 e 2208 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi,  

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é disponibilizar mais recursos para o 

Fundo Nacional Antidrogas (Funad), tendo em vista a escassez de recursos para o 

combate, a prevenção e o tratamento desse imenso flagelo social, representado pelas 

drogas. 

Observe-se que o inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de 

dezembro de 1986 (Lei do FUNAD), dispõe que: 

“Art. 5o  Os recursos do Funad serão destinados:  

................................................................................................. 

IV - às organizações que desenvolvem atividades específicas de 

tratamento e recuperação de usuários; 

..........................................................................................” 

Nesse contexto, fica claro que o FUNAD tem como um dos seus 

objetivos o financiamento do tratamento e da recuperação de usuários de drogas, uma 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4416-A/2020 

atividade típica de seguridade social, merecendo, portanto, o recebimento de recursos 

da Cofins, um tributo cuja arrecadação está vinculada ao orçamento da seguridade 

social, por força do disposto no art.195, § 4º, da Constituição Federal de 1988. 

Trata-se de uma medida justa e extremamente necessária em função 

do aumento exponencial do consumo de drogas no Brasil, caracterizando-se como 

um dos maiores problemas sociais, de segurança e de saúde pública do Brasil, com 

todos os malefícios daí decorrentes. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta medida 

para o combate, a prevenção e o tratamento dos efeitos nocivos das drogas no Brasil, 

especialmente sobre a saúde pública, gostaria de contar com o apoio dos nobres 

pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado ALUISIO MENDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 

da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às 

contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 

1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 

ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 1/3/2000) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 1/3/2000) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 1/3/2000) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 1/3/2000) 

Art. 8º-A. Fica elevada para 4% (quatro por cento) a alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas no § 9º 

do art. 3º desta Lei, observada a norma de interpretação do § 9º-A, produzindo efeitos a partir 

do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao da publicação da lei decorrente da 

conversão da Medida Provisória nº 619, de 6 de junho de 2013, exclusivamente quanto à 

alíquota (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 8º-B A Cofins incidente sobre as receitas decorrentes da alienação de participações 

societárias deve ser apurada mediante a aplicação da alíquota de 4 % (quatro por cento). (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

 

Art. 9º As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em 

função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou 

contratual serão consideradas, para efeitos da legislação do imposto de renda, da contribuição 

social sobre o lucro líquido, da contribuição PIS/PASEP e da COFINS, como receitas ou 

despesas financeiras, conforme o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso 

XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 22 

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários, 

tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente);  

b) A água do mar (posição 25.01);  

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53);  

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético (posição 29.15);  

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04;  

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33).  

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em volume” 

determina-se à temperatura de 20 °C.  

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor 

alcoólico, em volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o 

caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08.  

Nota de subposição.  

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos 

espumosos” os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em 

recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos 

classificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade 

exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no 

órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados: 

 
Produto  Redução (%)  

Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí  50  
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Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas  25  

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

22.01  Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas gaseificadas, 

não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; gelo e neve.    

2201.10.00  - Águas minerais e águas gaseificadas  4  

  Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal 

inferior a 10 (dez) litros  NT  

  Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal 

igual ou superior a 10 (dez) litros  NT  

2201.90.00  - Outros  NT  

      

22.02  Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou 

de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos 

(sumos) de fruta ou de produtos hortícolas, da posição 20.09.    

2202.10.00  - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de 

outros edulcorantes ou aromatizadas  4  

  Ex 01 - Refrescos   4  

2202.9  - Outras:    

2202.91.00  -- Cerveja sem álcool  6  

2202.99.00  -- Outras  4  

  Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau  0  

  Ex 02 - Néctares de frutas    0  

  Ex 03 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Resolução RDC nº 

18, de 27 de abril de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da 

Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros  4  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 04 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 273, 

de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da  

Saúde   4  

      

2203.00.00  Cervejas de malte.  6  

  Ex 01 - Chope  6  

      

22.04  Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas, 

excluindo os da posição 20.09.    

2204.10  - Vinhos espumantes e vinhos espumosos    

2204.10.10  Tipo champanha (champagne)  10  

2204.10.90  Outros  10  

2204.2  - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida 

por adição de álcool:    

2204.21.00  -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l  10  

  Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez   20  

2204.22  -- Em recipientes de capacidade superior a 2 l, mas não superior a 10 l    

2204.22.1  Vinhos    

2204.22.11  Em recipientes de capacidade não superior a 5 l  10  

  Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez   20  

2204.22.19  Outros  10  

  Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez   20  

2204.22.20  Mostos  10  
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2204.29  -- Outros    

2204.29.10  Vinhos  10  

  Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez   20  

2204.29.20  Mostos  10  

2204.30.00  - Outros mostos de uvas  10  

      

22.05  Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou substâncias 

aromáticas.    

2205.10.00  - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l  15  

2205.90.00  - Outros  15  

      

2206.00  Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, hidromel, saquê); misturas 

de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com bebidas não 

alcoólicas, não especificadas nem compreendidas noutras posições.    

2206.00.10  Sidra  10  

2206.00.90  Outras  10  

  Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14%   20  

      

22.07  Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior 

a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico.    

2207.10  - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 

80 % vol    

2207.10.10  Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol  0  

  Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP  NT  

  Ex 02 - Retificado (álcool neutro)  8  

2207.10.90  Outros  0  

  Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP  NT  

  Ex 02 - Retificado (álcool neutro)  8  

2207.20  - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico    

2207.20.1  Álcool etílico    

2207.20.11  Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol  8  

  Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP  NT  

2207.20.19  Outros  8  

  Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP  NT  

2207.20.20  Aguardente  8  

      

22.08  Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, inferior a 80 % 

vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas.    

2208.20.00  - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas  30  

2208.30  - Uísques    

2208.30.10  Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, em recipientes de capacidade 

igual ou superior a 50 l  30  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

2208.30.20  Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l  30  

2208.30.90  Outros  30  

2208.40.00  - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de produtos da 

cana-de-açúcar  25  

  Ex 01 - Rum e outras aguardentes obtidas do melaço da cana   30  

2208.50.00  - Gim e genebra  30  

2208.60.00  - Vodca  30  

2208.70.00  - Licores  30  
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2208.90.00  - Outros  30  

  Ex 01 - Álcool etílico  8  

  Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8%   20  

      

2209.00.00  Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos alimentares.  0  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 24 

TABACO E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

Nota.  

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30).  

Nota de subposição.  

1.- Na acepção da subposição 2403.11, a expressão “tabaco para narguilé (cachimbo de água)” 

refere-se ao tabaco próprio para ser fumado num narguilé (cachimbo de água) e que consiste 

numa mistura de tabaco e de glicerol, mesmo que contenha óleos e extratos aromáticos, melaços 

ou açúcar e mesmo aromatizado com fruta. Todavia, os produtos para serem fumados num 

narguilé (cachimbo de água), que não contenham tabaco, estão excluídos da presente 

subposição. 

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

24.01  Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.    

2401.10  - Tabaco não destalado    

2401.10.10  Em folhas, sem secar nem fermentar  NT  

2401.10.20  Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro  NT  

2401.10.30  Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia  NT  

2401.10.40  Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 0,2 %, em peso, do tipo 

turco  NT  

2401.10.90  Outros  NT  

2401.20  - Tabaco total ou parcialmente destalado    

2401.20.10  Em folhas, sem secar nem fermentar  30  

2401.20.20  Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro  30  

2401.20.30  Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia  30  

2401.20.40  Em folhas secas (light air cured), do tipo Burley  30  

2401.20.90  Outros  30  

2401.30.00  - Desperdícios de tabaco  NT  

      

24.02  Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos.    

2402.10.00  - Charutos e cigarrilhas, que contenham tabaco  30  

  Ex 01 - Cigarrillhas  300  

2402.20.00  - Cigarros que contenham tabaco  300  

  Ex 01 - Feitos à mão  30  

2402.90.00  - Outros  30  

  Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à mão  300  

      

24.03  Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, manufaturados; tabaco 

“homogeneizado” ou “reconstituído”; extratos e molhos de tabaco.    

2403.1  - Tabaco para fumar, mesmo que contenha sucedâneos de tabaco em qualquer proporção:    

2403.11.00  -- Tabaco para narguilé (cachimbo de água) mencionado na Nota de subposição 1 do 

presente Capítulo  30  

2403.19.00  -- Outros  30  

2403.9  - Outros:    
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2403.91.00  -- Tabaco “homogeneizado” ou “reconstituído”  30  

2403.99  -- Outros    

2403.99.10  Extratos e molhos  30  

2403.99.90  Outros  30  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 

bens apreendidos a adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Fundo 

Nacional Antidrogas (Funad), a ser gerido pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas 

(Senad), do Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

Art. 2º Constituem recursos do Funad: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

I - dotações específicas estabelecidas no orçamento da União; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

II - doações de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como 

de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.764, de 20/12/1993) 

III - recursos provenientes da alienação dos bens de que trata o art. 4º desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

IV - recursos provenientes de emolumentos e multas, arrecadados no controle e fiscalização de 

drogas e medicamentos controlados, bem como de produtos químicos utilizados no fabrico e 

transformação de drogas de abuso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

V - recursos de outras origens, inclusive os provenientes de financiamentos externos e internos; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

 VI - recursos oriundos do perdimento em favor da União dos bens, direitos e valores objeto do 

crime de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins, previsto no inciso I do art. 

1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

VII - rendimentos de qualquer natureza decorrentes de aplicação do patrimônio do Funad, 

incluídos os auferidos como remuneração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 885, de 

17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício são automaticamente 

transferidos para o exercício seguinte, a crédito do Funad. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

Art. 3º As doações em favor do Funad, efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas declarantes do 

imposto de renda nos termos da legislação em vigor, são dedutíveis da base de cálculo de 

incidência do referido imposto, desde que devidamente comprovado o recebimento pelo 

Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (Conad). (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.886, de 17/10/2019) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Os recursos do Funad serão destinados: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, 

de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - aos programas de formação profissional sobre educação, prevenção, tratamento, 

recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso ou tráfico de drogas; (Inciso com redação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
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dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

II - aos programas de educação técnico científico preventiva sobre o uso de drogas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

III – aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas educativas e de ação 

comunitária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

IV - às organizações que desenvolvam atividades específicas de tratamento e recuperação de 

usuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e repressão ao uso e 

tráfico ilícito de drogas e produtos controlados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 

20/12/1993) 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como membro de 

organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de drogas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

VII - aos custos de sua própria gestão e para custeio e despesas decorrentes do cumprimento de 

atribuições da SENAD; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

VIII - ao pagamento do resgate dos certificados de emissão do Tesouro Nacional que 

caucionaram recursos transferidos para a conta do FUNAD; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.804, de 30/6/1999) 

 IX - ao custeio das despesas relativas ao cumprimento das atribuições e às ações do Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no combate aos crimes de lavagem ou ocultação 

de bens, direitos e valores, previstos na Lei nº 9.613, de 1998, até o limite da disponibilidade 

da receita decorrente do inciso VI do art. 2º; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido  pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993,  e revogado 

pela Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 1º Deverá ser disponibilizado para as polícias estaduais e distrital, responsáveis pela 

apreensão do bem móvel ou pelo evento que der origem a sequestro de bem imóvel a que se 

refere o art. 4º desta Lei, percentual de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) dos 

recursos provenientes da alienação dos respectivos bens, a título de transferência voluntária, 

desde que os referidos órgãos:  

I - demonstrem a existência de estruturas orgânicas destinadas à gestão de ativos apreendidos 

nas unidades federativas, capazes de auxiliar no controle e na alienação de bens apreendidos e 

na efetivação de suas destinações; e  

II - estejam regulares com o fornecimento dos dados estatísticos previstos no art. 17 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 885, de 

17/6/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 2º Os critérios e as condições que deverão ser observados na aplicação dos recursos prevista 

no § 1º deste artigo, o instrumento específico de adesão para viabilizar a transferência voluntária 

e os instrumentos de fiscalização deverão ser estabelecidos em regulamento específico do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 3º Deverá ser disponibilizado para a Polícia Federal e a Polícia Rodoviária Federal, do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, responsáveis pela apreensão do bem móvel ou pelo 

evento que der origem a sequestro de bem imóvel a que se refere o art. 4º desta Lei, percentual 

de até 40% (quarenta por cento) dos recursos provenientes da alienação dos respectivos bens. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 4º  O percentual a que se refere o § 3º deste artigo será definido em regulamento específico 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
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do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que também disporá sobre os critérios e as 

condições que deverão ser observados na sua aplicação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

Art. 5º-A A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), órgão gestor do Fundo 

Nacional Antidrogas (Funad), poderá financiar projetos das entidades do Sinase desde que: 

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo Plano 

de Atendimento Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que solicitem 

recursos tenham participado da avaliação nacional do atendimento socioeducativo;  

III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da Política Nacional sobre 

Drogas e legislação específica. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º-B. A Senad, órgão gestor do Funad, fica autorizada a financiar políticas públicas 

destinadas às ações e atividades desenvolvidas pelas comunidades terapêuticas acolhedoras 

referidas no art. 26-A da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.886, de 17/10/2019) 

Art. 6º O FUNCAP será estruturado de acordo com as normas de contabilidade pública e 

auditoria estabelecidas pelo Governo, devendo ter sua programação aprovada na forma prevista 

pelo Decreto-lei n º 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.416, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  9.718,  de  27  de
novembro  de  1998,  para  destinar  1% (um
por  cento)  da  arrecadação  da  Cofins
incidente  sobre  operações  com  tabaco  e
bebidas  alcóolicas  para  o  Fundo  Nacional
Antidrogas (FUNAD), de que trata a Lei  nº
7.560, de 19 de dezembro de 1986.

Autor: Deputado ALUISIO MENDES

Relator: Deputado SUBTENENTE 
GONZAGA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.416, de 2020, nos termos de sua ementa,

visa a alterar a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para destinar 1% (um

por cento) da arrecadação da Cofins incidente sobre operações com tabaco e

bebidas alcoólicas para o Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD), de que trata a

Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986.

Em sua justificação, o Autor argumenta que o Projeto de Lei

em  pauta  pretende  “disponibilizar  mais  recursos  para  o  Fundo  Nacional

Antidrogas (FUNAD), tendo em vista a escassez de recursos para o combate, a

prevenção  e  o  tratamento  desse  imenso  flagelo  social,  representado  pelas

drogas”.

Depois, invoca o inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de

dezembro de 1986 (Lei do FUNAD), preconizando que os recursos do FUNAD

serão  também  destinados  “às  organizações  que  desenvolvem  atividades

específicas de tratamento e recuperação de usuários (...), merecendo, portanto,

o  recebimento  de  recursos  da  Cofins,  um  tributo  cuja  arrecadação  está

vinculada ao orçamento da seguridade social, por força do disposto no art.195,

§ 4º, da Constituição Federal de 1988”. *C
D2
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O  Autor  considera  que  se  trata  “de  uma  medida  justa  e

extremamente necessária em função do aumento exponencial do consumo de

drogas no Brasil, caracterizando-se como um dos maiores problemas sociais,

de  segurança  e  de  saúde  pública  do  Brasil,  com  todos  os  malefícios  daí

decorrentes”.

Apresentado em 1º de setembro de 2020, o Projeto de Lei nº

4.416, de 2020, foi, em 21 de dezembro de 2020, distribuído à Comissão  de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  à  Comissão  de

Seguridade Social e Família; à Comissão de Finanças e Tributação (mérito e

art. 54, RICD) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54,

RICD), sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD) no

regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD).

Nesta  Comissão  Permanente,  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)

sessões para a apresentação de emendas, a partir de 07 de abril de 2021, o

mesmo  foi  encerrado,  em  22  do  mesmo  mês,  sem  a  apresentação  de

emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 4.416, de 2020, veio à apreciação desta

Comissão Permanente por tratar de matéria relativa à prevenção, fiscalização e

combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes nos termos da

alínea  “a”  do  inciso  XVI  do  art.  32  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados.

Primeiramente,  convém  enaltecer  a  iniciativa  legislativa  do

nobre  autor  da  proposição  que,  de  maneira  sensível,  trouxe  à  discussão

matéria  de  tamanha  importância  e  que  tem  impactos  diretos  na  saúde  e

segurança do país.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a dependência

química como uma doença crônica, ou seja, sem cura até então, sendo um

problema alarmante no território brasileiro e que tem se intensificado a cada

ano, especialmente após a ocorrência da pandemia causada pela Covid-19. *C
D2
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Segundo pesquisa realizada pela Fundação Oswaldo Cruz1, o

Brasil  possui  cerca de 3,5 milhões de usuários  de drogas ilícitas.  Entre os

entrevistados, mais de 200 mil brasileiros afirmaram ter feito o uso de crack nos

30 dias anteriores ao levantamento.

Consoante apregoa o art. 6º da Constituição Federal, as áreas

de  saúde  e  segurança  compõem  os  direitos  sociais,  ao  passo  que  a

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, nada mais

é que um aporte  cuja  arrecadação destina-se  aos fundos de previdência e

assistência social e da saúde pública.

De acordo com o art. 195 da Carta Magna, as Contribuições

Sociais  para  a  Seguridade  Social  podem incidir  sobre  a  remuneração  dos

trabalhadores, a receita ou o faturamento e o lucro das empresas, o concurso

de  prognósticos  e  a  importação  de  bens  e  serviços.  Sobre  a  receita  ou  o

faturamento, já existem a Contribuição para os Programas de Integração Social

e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (Contribuição  para  o

PIS/PASEP)  e  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social

(COFINS).

Segundo recente artigo publicado na imprensa, com base em

dados de levantamento produzido por pesquisadores do Instituto de Pesquisa

Econômica Aplicada (IPEA), que analisaram as despesas do governo federal

voltadas para área de drogas, em diferentes ministérios, em 15 anos (2005 a

2019)2:

O investimento do governo federal em políticas de drogas teve uma

queda abrupta nos últimos anos: saiu de um patamar de mais de R$

1,8  bilhão  em 2017  para  um valor  75% menor  no  último  ano  do

governo Michel Temer (R$ 447 milhões) e no primeiro ano de Jair

Bolsonaro (R$ 476 milhões).

Afora o aspecto da sensível  redução,  nos últimos anos, dos

recursos destinados às políticas voltadas para a questão das drogas, há uma

enorme  pressão  pelas  áreas  que,  em diversos  ministérios,  têm atribuições

1  https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,pesquisa-indica-3-5-milhoes-de-usuarios-de-drogas-ilicitas-
governo-rejeita-dados,70002781461 

2 Menos saúde, mais repressão: prioridades mudam no combate a drogas no Brasil. 
Fonte: (BBC News Brasil): https://www.bbc.com/portuguese/brasil-57057664; publicação em: 
12 mai. 2021; acesso em: 18 set. 2021. *C
D2
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nessa matéria:  políticas de educação para prevenção, repressão aos tráficos

local e internacional de drogas, apoio às comunidades terapêuticas, suporte às

ações  no  âmbito  dos  estados,  Distrito  Federal  e  municípios,  coordenação

nacional da política sobre drogas, atenção à saúde dos usuários e assim por

diante.

Ao mesmo tempo em que houve, nos últimos anos, recordes

de destinação de recursos ao Ministério da Justiça, órgão responsável pelas

ações de repressão e segurança pública - o que, registra-se, somos de total

concordância, por se tratar de investimento para ações voltadas à segurança

da população -, contudo, houve redução em verbas destinadas ao Ministério da

Saúde, que tem a incumbência de executar políticas públicas de atenção à

saúde dos usuários de drogas.

Não  obstante,  a  campanha  de  repressão  às  drogas  ilegais

resulta na prisão e na morte de milhões de pessoas em todo o planeta, mas,

infelizmente,  não  tem  conseguido  reduzir  o  consumo  ou  desarticular  as

quadrilhas internacionais que lucram com o comércio ilegal de entorpecentes.

Ao contrário, o que se denota é um aumento cada vez maior no uso e, por

consequência,  no  tráfico,  assim  como  de  toda  a  cadeia  de  crimes  que  o

consumo de entorpecentes envolve – furto, roubo, homicídio, etc.

Por isso, faz-se necessário ponderar sobre a possibilidade de

construção  de  uma  nova  política  de  drogas,  com a  ampla  participação  da

sociedade,  em  seus  diferentes  segmentos,  tencionando  sobre  eventuais

modificações com inclusões de medidas preventivas, baseadas em estudos e

evidências científicas, que permitam, em curto prazo, a redução do consumo

desenfreado  das  drogas,  e  em  longo  prazo,  a  sua  erradicação,  pensando

também nas consequências que elas causam relacionadas à violência.

Portanto,  é muito  bem-vinda a alteração que ora se propõe,

passando a prever  a  destinação de 1% (um por  cento)  da arrecadação da

Cofins incidente sobre a receita bruta do tabaco e das bebidas alcoólicas para

o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso.

Em face do exposto, votamos, no MÉRITO, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei nº 4.416, de 2020. *C
D2
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA

Relator

*C
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.416, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  4.416/2020,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Subtenente Gonzaga, contra voto do Deputado
Marcel van Hattem.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes,  Capitão  Alberto  Neto,  Delegado  Antônio  Furtado,  Dr.  Leonardo,
Eduardo Bolsonaro, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, Gonzaga Patriota, Jones Moura,
Julian Lemos,  Luis  Miranda,  Magda Mofatto,  Marcel  van Hattem, Neucimar Fraga,
Nicoletti,  Osires Damaso, Osmar Terra, Paulo Ramos, Paulo Teixeira, Policial Katia
Sastre, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga, Weliton Prado, Capitão Derrite, Coronel
Armando, Coronel Tadeu, Delegado Éder Mauro, Gurgel, Gutemberg Reis, Hélio Costa,
Hugo Leal, Onyx Lorenzoni, Pastor Eurico, Paulo Freire Costa e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 
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